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DECRETO Nº 205, de 09 de setembro de 2014. 
 
 
 

Implanta o Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos. 
 
 
 

    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais; 
 
    

D E C R E T A: 
 
 
 

    Art. 1° Fica implantado o Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos do Município de Pérola, elaborado e executado pela Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
 
     
    Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 
 

Pérola PR, 09 de setembro de 2014. 
 
 
 
 
 
 
 

DARLAN SCALCO 
PREFEITO 
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